
Estado de Minas Gerais 

Prefeitura Municipal de Recreio 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL 01/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Recreio/MG, por meio do seu Prefeito, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o Edital de Retificação nº 02 do Concurso Público 

Edital nº 01, nos termos a seguir: 

 

Art. 1º. Fica retificado o Anexo IV do edital (Síntese das Atribuições), passando a 

vigorar a seguinte redação: 

Professor I: Ministrar aulas para alunos de escolas municipais de 1º ao 5º ano - 

Ensino Infantil e Fundamental I (Pré-escola /1º ao 5º Ano), com o objetivo de transmitir 

conhecimento, propiciar a formação integral como cidadãos críticos, conscientes e 

participativos.  

Professor II: Prestar trabalho qualificado de magistério no estabelecimento de ensino 

de sua lotação, desenvolvimento de atividades de formação técnica e humana dos 

alunos dos anos 6º ao 9º ano. 

Art. 2º. Fica retificado o item 3.2.2, passando a vigorar a seguinte redação: 

3.2.2. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em favor 
da Prefeitura Municipal de Recreio/MG, obrigatoriamente por intermédio do 
boleto bancário ou Pix gerado após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 

 

Art. 3º. Ficam acrescidos os subitens 3.2.2.1 e 3.2.3.1 conforme a seguir: 

3.2.2.1. O pagamento por meio de Pix poderá ser efetuado eletronicamente, 

mediante leitura de QR Code ou cópia do código, por intermédio de instituição 

financeira do próprio usuário ou de terceiros.  

3.2.3.1. Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado 
por meio de boleto bancário gerado fora do sistema de inscrição, Pix com QR 
code ou código diferentes dos gerados no boleto bancário ou fora do prazo a 
que se refere o subitem 3.2 deste edital. 

 

Art. 4º.  Este Edital de Retificação entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias, permanecendo inalterados os demais itens do 

Edital. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Recreio/MG, 21 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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